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INTERESSADO : ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E CERIMONIAL
ASSESSORIA DE CERIMONIAL

ASSUNTO :
Contratação de empresa de eventos com serviços de recepcionistas, cerimonialistas,
garçons, receptivo, cobertura fotográfica, filmagem digital em alta definição, transmissão
simultânea com recursos de áudio e de vídeo – Recurso

 

PARECER nº 186 / 2023 - PRE/DG/ASJUR1

1. Chegam os autos a esta Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos para análise do recurso
interposto pela empresa FORUM EVENTOS LTDA, CNPJ: 13.020.511/0001-17, contra a decisão do
Pregoeiro (doc. nº 2331543) que classificou e habilitou a STARTUP PRODUCOES E
CONSULTORIA LTDA, 34.858.075/0001-20, como vencedora para os lotes 2, 3 e 4 no certame
realizado para a contratação de serviços de recepcionistas, cerimonialistas, garçons, receptivo,
cobertura fotográfica, filmagem digital em alta definição, transmissão simultânea com recursos de
áudio e de vídeo (Pregão Eletrônico nº 15/2023 – doc. nº 2311008).

2. Em suas razões (doc. n° 2341638), a recorrente alega que, em desacordo com as regras previstas na
condição 2.1 a 2.4 e 4.1 e 4.1.1 do edital, a licitante declarada vencedora não teria cadastrado os
documentos de habilitação via sistema, juntamente com a proposta.  Alegou, ainda, o art. 6º, inciso III,
do Decreto nº 10.024/2019, estabelece que a apresentação de propostas e de documentos de
habilitação, antecede a fase a fase da abertura da sessão e envio de lances e que não houve o 
cumprimento desta fase pela empresa vencedora. Na ocasião, fez os seguintes questionamentos:
“Como foi feita a conferencia de habilitação da empresa vencedora, uma vez que os únicos
documentos anexados no sistema foi a proposta inicial e um atestado do IFBA, quando da solicitação
do Pregoeiro? A proposta retificada ao valor final ofertado, foi encaminhada por onde? Quanto
tempo após a convocação foi encaminhada esta proposta? Será que foi cumprido o prazo editalício?”
Por fim aduziu que houve equívoco do pregoeiro ao classificar a STARTUP PRODUCOES E
CONSULTORIA LTDA  e pediu retratação.

3. Em contrarrazões (doc. nº 2341638), a STARTUP SOLUÇÕES E CONSULTORIA LTDA asseverou
que as empresas possuem a opção de não apresentar os documentos de habilitação já incluídos no
SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, conforme previsto na condição 11.2.
Fez constar que a proposta retificada com o valor final foi anexada em sistema logo em seguida à
solicitação do pregoeiro e abertura de campo próprio. Consignou, ainda, que não estaria claro se a
recorrente desconhece as regras do edital ou se está arbitrariamente em busca da sua classificação.
Requereu, por fim, o não provimento do recurso e o prosseguimento do processo de adjudicação dos
itens ganhos.

4. O Pregoeiro manteve sua decisão (doc. nº 2341661), sob o fundamento de que não houve qualquer
irregularidade na habilitação da recorrida, uma vez que o item 4.1.3 do edital faculta aos licitantes a
não apresentação dos documentos de habilitação que constem do SICAF. Foi anexado trecho do chat
do pregão onde constam as tratativas feitas com a empresa, das quais participaram todas as licitantes.

5. Corroboramos in totum com o posicionamento do Pregoeiro, uma vez que a análise do documento nº
2331442 (fls. 67/69) evidencia que os procedimentos estabelecidos em lei foram devidamente



observados. Opinamos, assim, pelo indeferimento do recurso interposto pela FORUM EVENTOS
LTDA, mantendo-se a decisão que declarou a STARTUP PRODUCOES E CONSULTORIA LTDA
vencedora do certame para os lotes 2, 3 e 4.

É o parecer, sub censura.

Documento assinado eletronicamente por Vivienne Silva Lamenha Lins Dantas, Técnico Judiciário, em
08/05/2023, às 10:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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